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CCLLAASSSSIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  EE  CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO  DDAA  LLIICCIITTAANNTTEE  CCOOMM  AA  MMEELLHHOORR  PPRROOPPOOSSTTAA    

DDiissppeennssaa  ddee  LLiicciittaaççããoo  nn°°  002200//22002255  
PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  nn°°  22..662255//22002255  
  

  
AANNTTOONNIIOO  CCLLAAUUDDIIOO  FFEELLIISSBBIINNOO  JJUUNNIIOORR, Prefeito Municipal de Cosmópolis, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, considerando o 
andamento dos trabalhos visando a Aquisição de equipamentos e reagentes para análises 
de água do laboratório da Estação de Tratamento de Água. 
 

Após análise dos documentos de habilitação, as empresas Pró-Análise 
Química e Diagnóstico Ltda. – CNPJ: 00.398.022/0002-32 e RLV Comércio de Produtos 
para Laboratórios EPP – CNPJ: 34.345.724/0001-99 foram consideradas INABILITADAS; 

A empresa Dinalab Comércio e Servicos – CNPJ: 32.578.926/0001-55 foi 
classificada também para os itens: 09, 14 e 15, já possuindo documentação de habilitação; 

Desta forma, solicitamos que a empresa Sinergia Científica Comércio de 
Produtos para Laboratórios Ltda. – CNPJ: 16.685.538/0001-17, classificada para os itens: 
02, 10, 11, 12 e 13, para que no prazo de 1 (um) dia útil, conforme aviso de licitação disponível 
no Portal da Transparência, forneça todos os documentos de habilitação, através do e-mail 
proposta.dispensa@cosmopolis.sp.gov.br.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cosmópolis/SP, em 02 de junho de 2025. 

 

 

  
AAnnttoonniioo  CCllaauuddiioo  FFeelliissbbiinnoo  JJuunniioorr  --  PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall    

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; CONTRATADA: Companhia de Processamento de 
Dados do Estado de São Paulo – PRODESP – 1º Termo Aditivo do Contrato LT nº 036/2024 (PRODESP nº 
PD024630) no valor total de R$ 39.952,80; ASSINATURA: 30/05/2025; OBJETO: Prestação dos serviços 
técnicos de informática relativos à cessão de informações do banco de dados do Detran para o processamento 
de multas de trânsito referentes ao Município de Cosmópolis SP; MODALIDADE: Termo de Dispensa de 
Licitação nº 003/2024 (prorrogação e aditivo). 
 

Cosmópolis, 02 de Junho de 2025. 
 

 
Sr. Antônio Cláudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
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